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MOÇÃO Nº 093 /2021 

 

 

 

À Câmara Municipal de Jaguariúna.  

 

 

 
No dia 08 de setembro do corrente ano, um homem tentou furtar 3 

(três) peças de picanha em um açougue na nossa cidade. 

Ao passar pelo caixa, a atendente percebeu e o abordou pedindo 

que o mesmo devolvesse os itens e foi quando ele devolveu somente uma das peças 

e correu em direção a rua. 

Com destemor, o gerente do comércio, Sr. Tunay Vilela Silva 

Geraldo, correu atrás do meliante, e corajosamente o imobilizou até a chegada da 

Polícia Militar que prosseguiu mediante o registro da Ocorrência.  

Isto posto, apresento à Mesa, dentro das formalidades de praxe e 

ouvido o Plenário, Moção de Congratulações e louvor ao Senhor Tunay Vilela Silva 

Geraldo pela sua conduta destemida e corajosa que evitou um crime ou que algo pior 

pudesse ocorrer. 

Havendo a aprovação desta propositura, que seja a mesma 

encaminhada a Rua Doutor José Emílio Pires Bergamasco, 40 – Vila Primavera – 

Jaguariúna/SP. 

Gabinete da Ver. APE, 08 de setembro de 2021. 

VEREADORA ANA PAULA ESPINA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 14 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de setembro de 2021. 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 


